São Paulo, 14 de agosto de 2003.

                INDICAÇÃO  nº    1199     , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome as cabíveis providências no sentido de destinar recursos financeiros suficientes para a reforma do prédio da delegacia do município de Palmeira D'Oeste.
                                                      JUSTIFICATIVA

Esta indicação se motiva pela carência de recursos financeiros deste município, que não possui verbas suficientes para a realização desta importante obra.  

Diante do fato de que até mesmo a carceragem da referida delegacia teve de ser desativada devido às más condições do imóvel, o pronto atendimento desta solicitação é de suma importância.

Sala das Sessões ,

   José Zico Prado

                                                       Deputado Estadual
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